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INDICAÇÃO                                                   Parintins-AM, 19 de setembro de 2023. 

AUTORIA: VER. JOSÉ TUPINAMBÁ RIBEIRO PONTE. 

ASSUNTO: Indico nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal no sentido de solicitar à Prefeitura Municipal de Parintins, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde -SEMSA verifique a possibilidade de ser implantado 
no munícipio o atendimento “Médico Virtual” e dá outras providências. 
 

Senhor Presidente,  
 
Senhoras e Senhores Vereadores, 
 
Exposição de Motivos: (JUSTIFICATIVA) 
 

 

A presente indicação sugere a implantação de atendimento médico 

virtual, através de videochamada e chat, onde os pacientes tem o número de 

whatsapp ou aplicativo, onde possam realizar consulta médica e talvez receberem o 

diagnostico de forma online, tal como acontece presencialmente, ficando a receita 

médica a disposição para a retirada no Posto de Saúde, ou até mesmo entregues 

pelos agentes de saúde. Em caso de constatação pelo Médico ou Equipe de 

Enfermagem da necessidade de atendimento presencial pelo médico, haverá 

encaminhamento para atendimento presencial. A proposta é melhorar o atendimento 

da população, trazer agilidade e rapidez no atendimento, um exemplo de 

atendimento que pode ser feito de forma virtual é para pacientes com síndrome 

gripais, que são considerados de baixa complexidade, e que nesta época são os que 

lotam as unidades de saúde. 

Desta forma, a ideia é ter um atendimento virtual inicial de triagem com 

Técnico de Enfermagem ou Enfermeiro, que fará a anamnese do paciente 

registrando os sintomas apresentados, este quadro é passado ao Médico, após é 

feito a vídeo chamada para conversar com o médico, que avaliará o caso, 

prescreverá a receita médica, explicando como devem ser administrados os 

medicamentos e, em caso de necessidade de avaliação presencial, o paciente será 

encaminhado para o mesmo. 

A sugestão não visa desumanizar o atendimento presencial, mas sim 

trazer agilidade, uma vez que esta prática já vem sendo realizada em diversos 

municípios do Brasil e está sendo bem aceita em todos os locais, pois ate mesmo 

pacientes acamados podem ser avaliados de onde estão. 
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 Diante do exposto esperamos contar com a aprovação dos nobres 

parlamentares para a nossa propositura. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 19 de setembro de 2023. 

        
 
 
  

José Tupinambá Ribeiro Ponte 
Vereador - PDT 


		2023-09-19T09:15:02-0300
	Brasil
	JOSE TUPINAMBA RIBEIRO PONTE
	Assinador Serpro




